
O presente documento estabelece diversas diretrizes técnicas, gerais e específicas, para os Órgãos
Setoriais da Prefeitura do Município de São Paulo. É parte integrante das Orientações Técnicas (OT)
que foram estabelecidas como instrumento de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC no Decreto Municipal 57.653, de 07 de abril de 2017, que define a Política
Municipal de Tecnologia da Informação e Comunicação.

O objetivo desta OT é padronizar procedimentos e processos de tomada de decisão, bem como
disseminar conhecimentos e estimular boas práticas para que os Órgãos Setoriais possam conduzir
suas iniciativas de forma embasada e de acordo com o seu grau de maturidade. 

Fazem parte do escopo desse documento as diretrizes no que tange à padronização, boas práticas
de uso, operação e segurança para a conexão física e lógica, com o objetivo de possibilitar o
tráfego controlado de dados entre as redes envolvidas em um nível adequado de riscos.

Sendo a Tecnologia da Informação e Comunicação temática dinâmica e de soluções em constante
evolução e transformação, essa Orientação Técnica poderá ser objeto de revisões posteriores,
visando estar atualizada de acordo com os conhecimentos mais atuais e alinhada ao contexto da
Prefeitura Municipal de São Paulo.
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